
SESSÃO ORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL  PÁG.- 1 -    

DE SANTA MARIA DA FEIRA DE 28 DE JUNHO DE 2013 

 

 

 

MINUTA da ATA N.º 25 – Aos vinte e oito dias do mês de junho do ano dois mil e 

treze, nesta Cidade de Santa Maria da Feira, no auditório da Biblioteca Municipal, 

reuniu às 21H30 (sendo a hora marcada as vinte horas e quarenta e cinco minutos), em 

Sessão Ordinária, a Assembleia Municipal de Santa Maria da Feira, presidida pelo 

Exmo. senhor José Manuel Moreira Cardoso da Costa e secretariada pelos senhores 

Marco Aurélio Oliveira Jesus e Francisco Barbosa de Oliveira Maia, com a seguinte 

“Ordem do Dia”: 

1 – Ata N.º 24 – Sessão Ordinária de 30 de abril de 2013; 

2 – Informação sobre a Atividade e Situação Financeira do Município; 

3 – Listagem com os compromissos plurianuais assumidos ao abrigo da 

autorização prévia genérica concedida (deliberação da Assembleia de 

30/04/2012); 

4 – Proposta de alteração ao Regulamento Municipal de Urbanização e 

Edificação; 

5 – Recomendação do Sr. Provedor de Justiça sobre o Regulamento Municipal 

de Urbanização e Edificação; 

6 – Projeto de Regulamento Municipal “Atribuição de apoio financeiro a 

agregados familiares carenciados no âmbito do Programa Metropolitano 

de Emergência Social da Área Metropolitana do Porto”; 

7 – Inscrição do Município de Santa Maria da Feira como associado da 

Associação Portuguesa de Museologia (APOM); 

8 – Associação do Município de Santa Maria da Feira à Associação Portuguesa 

de Habitação Municipal – APHM (deliberação de 16/11/2001) 

- Cessação da qualidade de associado; 

9 – Aquisição de “Serviços de Segurança, Higiene e Saúde no Trabalho” 

- Autorização prévia para assunção de compromissos plurianuais; 

10 – Emissão de garantia bancária à ordem da EP – Estradas de Portugal, S.A., 

respeitante à empreitada de “Construção do sistema de drenagem de 

águas residuais da Bacia B2 – Laje Montante” 

- Autorização prévia para assunção de compromissos plurianuais;  
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11 – Aquisição de “Serviços de limpeza para a AMTSM” 

- Autorização prévia para assunção de compromissos plurianuais;  

12 – Contrato-Promessa de Compra e Venda a celebrar entre Emília dos Santos 

Coelho e o Município de Santa Maria da Feira 

- Autorização prévia para assunção de compromisso plurianual; 

13 – Relatório de Atividades de 2012 da Comissão de Proteção de Crianças e 

Jovens de Santa Maria da Feira (para conhecimento);  

14 – Documentos de Prestação de Contas de 2012 da Área Metropolitana do 

Porto (para conhecimento); 

15 – Balanço político do atual mandato autárquico no Município de Santa 

Maria da Feira: perspetivas, concretização e opções (solicitação nos termos 

do artigo 15.º, n.º 2, do Regimento); 

16 – Agrupamento de Centros de Saúde de Entre Douro e Vouga I – 

Feira/Arouca 

 - Designação de representante para o Conselho da Comunidade (Decreto-

Lei n.º 28/2008, artigo 31.º, n.º 1, alínea b); 

17 – Alterações a introduzir no processamento do trânsito da rede viária da 

freguesia de São Miguel de Souto/Plano de sinalização; 

18 – Procedimento para aquisição, por ajuste direto, de “Serviços de segurança 

e vigilância para vários edifícios do Município de Santa Maria da Feira”  

 - Autorização prévia para assunção de compromissos plurianuais; 

19 – Abertura de procedimento concursal para “Aluguer de Veículos para 

Circuitos Especiais de Transportes Escolares – ano escolar 2013/2014” 

 - Autorização prévia para assunção de compromissos plurianuais. 
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1 – Ata N.º 24 – Sessão Ordinária de 30 de abril de 2013 

O Sr. Presidente da Assembleia Municipal submeteu a apreciação dos Srs. membros a 

ata em epígrafe que lhes fora, oportunamente, enviada. De seguida, submeteu a referida 

ata a votação. 

E, a Assembleia Municipal deliberou, por maioria, com 46 votos a favor e 7 abstenções, 

aprovar a ata em epígrafe. 

 

 

2 – Informação sobre a Atividade e Situação Financeira do Município 

O Sr. Presidente da Assembleia Municipal apresentou o assunto em epígrafe, constante 

do III Relatório de 2013, informação escrita dada pelo Presidente da Câmara onde se 

sintetiza a atividade financeira do Município, a sua capacidade de endividamento, bem 

como a listagem das obras e fornecimentos adjudicados pelo mesmo até ao dia 20 do 

corrente mês de junho, documento esse distribuído, oportunamente, pelos membros da 

Assembleia Municipal e que aqui se dá por transcrito, submetendo-o em seguida a 

apreciação.  

A Assembleia Municipal tomou conhecimento da Informação em epígrafe. 

 

 

3 – Listagem com os compromissos plurianuais assumidos ao abrigo da 

autorização prévia genérica concedida (deliberação da Assembleia de 

30/04/2012) 

O Sr. Presidente da Assembleia Municipal apresentou o assunto em epígrafe, na 

sequência da deliberação tomada pela Assembleia Municipal na sua sessão ordinária de 

30 de abril do corrente ano, dando nota de que, tal como mencionado na informação 

escrita dada pelo Presidente da Câmara – distribuída, oportunamente, pelos membros da 

Assembleia Municipal e que aqui se dá por transcrita – não foram assumidos 

compromissos plurianuais ao abrigo da autorização genérica concedida, nomeadamente 

no período de 24 de abril de 2013 até à presente data. 
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4 – Proposta de alteração ao Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação  

O Sr. Presidente da Assembleia Municipal apresentou o assunto em epígrafe, constante 

da deliberação camarária de 11 de junho de 2013 enviada, oportunamente, a todos os 

membros desta Assembleia Municipal e que aqui se dá por transcrita. 

E, a Assembleia Municipal deliberou, por maioria, com 35 votos a favor (PSD, PS:3, 

CDS-PP, Ind.), 2 votos contra (BE, CDU) e 11 abstenções (PS), aprovar a alteração ao 

Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação, nos termos da deliberação 

tomada pela Câmara na sua reunião de 11 de junho de 2013. 

Em conformidade, fica, por conseguinte, reformada a deliberação de 30 de junho de 

2010, no respeitante a esta matéria.  

 

 

 

5 – Recomendação do Sr. Provedor de Justiça sobre o Regulamento Municipal de 

Urbanização e Edificação 

O Sr. Presidente da Assembleia Municipal apresentou o assunto em epígrafe, constante 

da deliberação camarária de 24 de junho de 2013 enviada, oportunamente, a todos os 

membros desta Assembleia Municipal e que aqui se dá por transcrita. 

E, a Assembleia Municipal, tendo presente a multiplicidade de matérias abordadas nos 

pedidos formulados pelos munícipes à autarquia, que consubstanciam denúncia e/ou 

queixa, deliberou, por maioria, com 34 votos a favor (PSD, CDS-PP, Ind., PS:4), 10 

votos contra (PS, BE, CDU) e 1 abstenção (PS), sob proposta da Câmara, aprovar a não 

cobrança da taxa inicial, realizando-se as normais diligências e praticando-se todos os 

atos procedimentais com vista à tomada de decisão final, salvo se, da análise liminar ao 

teor do pedido, resultarem, imediatamente, encargos e despesas a suportar com 

entidades externas (vistorias conjuntas, pareceres ou relatórios), bem como que a todas 

as exposições subsequentes àquela decisão final de extinção seja imputada a taxa, tendo 

esta deliberação efeitos imediatos, sendo introduzida numa próxima publicação de 

alteração ao Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação. 
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6 – Projeto de Regulamento Municipal “Atribuição de apoio financeiro a 

agregados familiares carenciados no âmbito do Programa Metropolitano de 

Emergência Social da Área Metropolitana do Porto” 

O Sr. Presidente da Assembleia Municipal apresentou o assunto em epígrafe, constante 

das deliberações camarárias de 11 e 24 de junho de 2013 enviadas, oportunamente, a 

todos os membros desta Assembleia Municipal e que aqui se dão por transcritas. 

E, a Assembleia Municipal deliberou, por unanimidade, estando presentes 50 dos 64 

membros que compõem este Órgão, aprovar o Regulamento Municipal “Atribuição de 

apoio financeiro a agregados familiares carenciados no âmbito do Programa 

Metropolitano de Emergência Social da Área Metropolitana do Porto”. 

 

 

7 – Inscrição do Município de Santa Maria da Feira como associado da Associação 

Portuguesa de Museologia (APOM) 

O Sr. Presidente da Assembleia Municipal apresentou o assunto em epígrafe, constante 

da deliberação camarária de 11 de junho de 2013 enviada, oportunamente, a todos os 

membros desta Assembleia Municipal e que aqui se dá por transcrita. 

E, a Assembleia Municipal deliberou, por unanimidade, estando presentes 50 dos 64 

membros que compõem este Órgão, autorizar, sob proposta da Câmara, a inscrição do 

Município de Santa Maria da Feira como associado da Associação Portuguesa de 

Museologia (APOM), nos termos da deliberação tomada pela Câmara na sua reunião de 

11 de junho de 2013. 

 

 

8 – Associação do Município de Santa Maria da Feira à Associação Portuguesa de 

Habitação Municipal – APHM (deliberação de 16/11/2001) 

- Cessação da qualidade de associado 
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O Sr. Presidente da Assembleia Municipal apresentou o assunto em epígrafe, constante 

da deliberação camarária de 27 de maio de 2013 enviada, oportunamente, a todos os 

membros desta Assembleia Municipal e que aqui se dá por transcrita. 

E, a Assembleia Municipal deliberou, por unanimidade, estando presentes 50 dos 64 

membros que compõem este Órgão, autorizar, sob proposta da Câmara, a cessação da 

qualidade de associado do Município de Santa Maria da Feira à Associação Portuguesa 

de Habitação Municipal.  

Em conformidade, fica, por conseguinte, revogada a deliberação de 16 de novembro de 

2001, no respeitante a esta matéria. 

 

 

9 – Aquisição de “Serviços de Segurança, Higiene e Saúde no Trabalho” 

- Autorização prévia para assunção de compromissos plurianuais 

O Sr. Presidente da Assembleia Municipal apresentou o assunto em epígrafe, constante 

da deliberação camarária de 13 de maio de 2013 enviada, oportunamente, a todos os 

membros desta Assembleia Municipal e que aqui se dá por transcrita. 

E, a Assembleia Municipal deliberou, por maioria, com 49 votos a favor e 1 voto contra 

(BE), autorizar a assunção de compromissos plurianuais respeitantes à aquisição de 

serviços em epígrafe, nos seguintes termos: 

. Ano 2014 – 22.932,12 € + IVA; 

. Ano 2015 – 22.932,12 € + IVA; 

. Ano 2016 – 7.644,04 € + IVA. 

 

 

10 – Emissão de garantia bancária à ordem da EP – Estradas de Portugal, S.A., 

respeitante à empreitada de “Construção do sistema de drenagem de águas 

residuais da Bacia B2 – Laje Montante” 

- Autorização prévia para assunção de compromissos plurianuais 
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O Sr. Presidente da Assembleia Municipal apresentou o assunto em epígrafe, constante 

da deliberação camarária de 27 de maio de 2013 enviada, oportunamente, a todos os 

membros desta Assembleia Municipal e que aqui se dá por transcrita. 

E, a Assembleia Municipal deliberou, por maioria, com 42 votos a favor e 8 abstenções 

(PS:7, BE), autorizar a assunção de compromissos plurianuais respeitantes ao processo 

em epígrafe, nos seguintes termos: 

. Ano 2014 – 918,00 €; 

. Ano 2015 – 918,00 €; 

. Ano 2016 – 918,00 €; 

. Ano 2017 – 918,00 €; 

. Ano 2018 – 459,00 €. 

 

 

11 – Aquisição de “Serviços de limpeza para a AMTSM” 

- Autorização prévia para assunção de compromissos plurianuais 

O Sr. Presidente da Assembleia Municipal apresentou o assunto em epígrafe, constante 

da deliberação camarária de 24 de junho de 2013 enviada, oportunamente, a todos os 

membros desta Assembleia Municipal e que aqui se dá por transcrita. 

E, a Assembleia Municipal deliberou, por unanimidade, estando presentes 50 dos 64 

membros que compõem este Órgão, autorizar a assunção de compromissos plurianuais 

respeitantes à aquisição de serviços em epígrafe, nos seguintes termos: 

. Ano 2014 – 504,79 €; 

. Ano 2015 – 504,79 €; 

. Ano 2016 – 84,14 €. 

 

 

12 – Contrato-Promessa de Compra e Venda a celebrar entre Emília dos Santos 

Coelho e o Município de Santa Maria da Feira 

- Autorização prévia para assunção de compromisso plurianual 
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O Sr. Presidente da Assembleia Municipal apresentou o assunto em epígrafe, constante 

da deliberação camarária de 27 de maio de 2013 enviada, oportunamente, a todos os 

membros desta Assembleia Municipal e que aqui se dá por transcrita. 

E, a Assembleia Municipal deliberou, por maioria, com 49 votos a favor e 1 abstenção 

(BE), autorizar, relativamente ao contrato em epígrafe, a assunção do compromisso para 

2014 no valor de 5.000,00 €. 

 

 

13 – Relatório de Atividades de 2012 da Comissão de Proteção de Crianças e 

Jovens de Santa Maria da Feira (para conhecimento) 

O Sr. Presidente da Assembleia Municipal apresentou o documento em epígrafe, a que 

se refere o ofício remetido à Mesa pela Sr.ª Presidente da Comissão em referência, 

registado na Divisão de Administração Geral sob o n.º 6.245, em 30 de abril de 2013, 

enviado, oportunamente, a todos os membros desta Assembleia Municipal e que aqui se 

dá por transcrito. 

A Assembleia Municipal tomou conhecimento do documento em epígrafe. 

 

 

14 – Documentos de Prestação de Contas de 2012 da Área Metropolitana do Porto 

(para conhecimento) 

O Sr. Presidente da Assembleia Municipal apresentou os documentos em epígrafe, a 

que se refere o ofício remetido à Mesa pelo Sr. Presidente da Comissão Executiva da 

Área Metropolitana do Porto, registado na Divisão de Administração Geral sob o n.º 

6.687, em 09 de maio de 2013, enviado, oportunamente, a todos os membros desta 

Assembleia Municipal e que aqui se dá por transcrito. 

A Assembleia Municipal tomou conhecimento dos documentos em epígrafe. 
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15 – Balanço político do atual mandato autárquico no Município de Santa Maria 

da Feira: perspetivas, concretização e opções (solicitação nos termos do artigo 

15.º, n.º 2, do Regimento) 

O Sr. Presidente da Assembleia Municipal apresentou o assunto em epígrafe, agendado 

nos termos do artigo 15.º, n.º 2, do Regimento deste Órgão e no seguimento da 

solicitação remetida à Mesa pela deputada municipal Lúcia Gomes, registado na 

Divisão de Administração Geral sob o n.º 8.611, em 17 do corrente mês de junho, 

documento esse enviado, oportunamente, a todos os membros desta Assembleia 

Municipal e que aqui se dá por transcrito. 

O membro Pedro Almeida (CDU) introduziu e explanou o assunto, tendo igualmente 

usado da palavra os membros Nuno Serrano (BE), António Cardoso (PS) e Rui Tavares 

(CDS-PP), para exporem as suas posições relativamente à matéria em causa. 

O Sr. Presidente da Câmara terminou, fazendo o balanço político, do seu ponto de vista, 

do atual mandato autárquico. 

 

16 – Agrupamento de Centros de Saúde de Entre Douro e Vouga I – Feira/Arouca 

- Designação de representante para o Conselho da Comunidade (Decreto-Lei 

n.º 28/2008, artigo 31.º, n.º 1, alínea b) 

O Sr. Presidente da Assembleia Municipal apresentou o assunto em epígrafe, agendado 

no seguimento do ofício remetido à Mesa pelo Diretor Executivo do Agrupamento de 

Centros de Saúde de Entre Douro e Vouga I – Feira/Arouca, registado na Divisão de 

Administração Geral sob o n.º 8.045, em 04 do corrente mês de junho, documento esse 

enviado, oportunamente, a todos os membros desta Assembleia Municipal e que aqui se 

dá por transcrito. 

 

Deu entrada na Mesa uma única lista, apresentada pelo grupo municipal do PSD, 

propondo o Sr. Mário Jorge de Castro Reis para o efeito em epígrafe, ficando a mesma 

designada por proposta A.   
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Seguidamente, a Assembleia Municipal deliberou, por escrutínio secreto e por maioria, 

com 27 votos, designar o Sr. Mário Jorge de Castro Reis como representante do 

Município para o Conselho da Comunidade do Agrupamento de Centros de Saúde de 

Entre Douro e Vouga I – Feira/Arouca – nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 31.º, 

do Decreto-Lei n.º 28/2008, de 22 de fevereiro. 

Foram ainda escrutinados 10 votos em branco e 2 votos nulos. 

 

 

17 – Alterações a introduzir no processamento do trânsito da rede viária da 

freguesia de São Miguel de Souto/Plano de sinalização 

O Sr. Presidente da Assembleia Municipal apresentou o assunto em epígrafe, constante 

da deliberação camarária de 24 de junho de 2013 enviada, oportunamente, a todos os 

membros desta Assembleia Municipal e que aqui se dá por transcrita. 

E, a Assembleia Municipal deliberou, por unanimidade, estando presentes 40 dos 64 

membros que compõem este Órgão, aprovar o plano de sinalização que acompanha a 

informação do Chefe da Divisão de Rede Viária e Trânsito, relativa ao processamento 

do trânsito da rede viária da freguesia de São Miguel de Souto, nos termos da 

deliberação tomada pela Câmara na sua reunião de 24 de junho de 2013. 

 

 

18 – Procedimento para aquisição, por ajuste direto, de “Serviços de segurança e 

vigilância para vários edifícios do Município de Santa Maria da Feira”  

- Autorização prévia para assunção de compromissos plurianuais 

O Sr. Presidente da Assembleia Municipal apresentou o assunto em epígrafe, constante 

da deliberação camarária de 24 de junho de 2013 enviada, oportunamente, a todos os 

membros desta Assembleia Municipal e que aqui se dá por transcrita. 

E, a Assembleia Municipal deliberou, por maioria, com 38 votos a favor, 1 voto contra 

(BE) e 1 abstenção (CDU), autorizar a assunção de compromissos plurianuais 

respeitantes ao procedimento em epígrafe, nos seguintes termos: 
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. Ano 2014 – 180.000,00 € + IVA; 

. Ano 2015 – 135.000,00 € + IVA. 

 

 

19 – Abertura de procedimento concursal para “Aluguer de Veículos para 

Circuitos Especiais de Transportes Escolares – ano escolar 2013/2014” 

- Autorização prévia para assunção de compromissos plurianuais 

O Sr. Presidente da Assembleia Municipal apresentou o assunto em epígrafe, constante 

da deliberação camarária de 24 de junho de 2013 enviada, oportunamente, a todos os 

membros desta Assembleia Municipal e que aqui se dá por transcrita. 

E, a Assembleia Municipal deliberou, por maioria, com 39 votos a favor e 1 abstenção 

(BE), autorizar, relativamente ao procedimento em epígrafe, a assunção do 

compromisso para 2014 no valor de 111.424,76 € + IVA. 

 

 

 

Finalmente, a Assembleia Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar em minuta a 

ata desta sessão. 

E nada mais havendo a tratar, às 01H30, o senhor Presidente da Assembleia encerrou os 

trabalhos, do que, para constar, se lavrou esta minuta que vai ser assinada por todos os 

membros da Mesa. 

 

O PRESIDENTE, 

O 1.º SECRETÁRIO, 

O 2.º SECRETÁRIO, 

 

 


